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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro, Irecê/BA 
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DECRETO Nº 002/2022. 
 

DISPÕE SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE IRECÊ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o inciso XXVII, do artigo 50, da Lei Orgânica Municipal, bem como na 
legislação vigente, em observância, ainda: i) aos Princípios Constitucionais que regem a 
Administração Pública, da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Eficiência e da 
Publicidade; ii) à necessidade de uniformizar procedimentos, estabelecer regras claras e 
proporcionar, com isso, vantagens para a Administração Pública Municipal, com melhores 
e mais eficazes procedimentos licitatórios, possibilitando escolhas das melhores ofertas à 
Administração; e, por fim: na busca incessante de evitar qualquer prejuízo para o Município 
de Irecê/BA ou a terceiros. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação – CPL do 
Município de Irecê/BA, conforme abaixo nominados: 
 
I – Presidente: 
Joazino Alecrim Machado 
 
II – Membros: 
Alzeneide de Souza Castro  

Luiz Fernando Lima 

 
III – Suplente: 
Larissa Martins Castro 
 
Art. 2º. Compete à Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com a 
Constituição Federal e na legislação vigente, processar e julgar as licitações referentes às 
aquisições de bens, contratações de serviços, obras e locações de bens móveis no âmbito 
do Município de Irecê/BA. 

 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogam-se as  disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 

 
 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2022 
 
 
O Município de Irecê-BA, faz saber que realizará licitação na modalidade PP nº 001/2022. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de tubos corrugados de PEAD, visando atender as necessidades de drenagem pluvial para 
a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Irecê/BA. Tipo: Menor Preço Global. Data da Sessão: 26 de 
janeiro de 2022 às 09:00h. Local da Sessão: Setor de Licitações, Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, 
Irecê/BA. Site: www.irece.ba.gov.br. Carla C. R. Ferreira/Pregoeira.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 011201/2022 

Pregão Presencial nº 031/2021  
 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que firmou CONTRATO Nº 011201/2022 com a empresa LPATSA Alimentação e 
Terceirização de Serviços Administrativos LTDA - CNPJ nº 13.530.225/0001-00 no valor total de R$ 6.000.000,00 (seis milhões 
de reais). Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, no preparo da Alimentação Escolar, 
incluindo o fornecimento de logística, transporte e distribuição dos gêneros alimentícios, insumos e mão de obra para o 
armazenamento, preparo dos gêneros alimentícios e distribuição da Alimentação Escolar aos alunos regularmente 
matriculados nas unidades escolares desta rede pública municipal de ensino e em suas unidades conveniadas. Vigência: 
12/01/2022 a 12/01/2023, podendo ser prorrogado na forma da lei. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 
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